
    Nº 1512, segunda-feira, 10 de agosto de 2020

 

LEI Nº 8.842, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
 

Denomina via pública.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Vicente de Oliveira, a via lateral à Rua
Petrópolis, localizada ao lado do imóvel de inscrição imobiliária nº 13.10.25.83.0654.0000, após a
edificação nº 350, no Bairro Itaum, com 10 (dez) metros de largura por 180 (cento e oitenta) metros
de comprimento.

Parágrafo único. A denominação prevista no caput deste artigo possui fins
exclusivos para endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Municipal nº
5.230/2005, cuja redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

 

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877294 e o
código CRC 10F9FDF0.

DECRETO Nº 39.030, de 10 de agosto de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a SERGIO
ROCHA TAVARES, matrícula n. 14.302, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional II - Vigia, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso
II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 04 de
agosto de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de agosto de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2020, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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DECRETO Nº 39.019, de 07 de agosto de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de setembro de 2020:

 

Reder Ahmad Janani Junior, matrícula 50.381, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6870915 e o
código CRC 4A8995D9.

DECRETO Nº 39.021, de 07 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 10 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Caroline Schultt de Borba, matrícula 96.900, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6872871 e o
código CRC F60F0DD1.

DECRETO Nº 39.022, de 07 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 10 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Mirian Izaguirre de Oliveira, matrícula 96.911, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6872939 e o
código CRC 505733CD.

DECRETO Nº 39.023, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 11 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Lidiane Vargas Luz, matrícula 96.922, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877023 e o
código CRC 8E0E2189.

DECRETO Nº 39.024, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Daniela Maria Rodrigues Giessel, matrícula 52.509, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877025 e o
código CRC D7DD1D8D.

DECRETO Nº 39.025, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Terezinha Coelho de Oliveira, matrícula 52.508, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877026 e o
código CRC 450832B6.

DECRETO Nº 39.026, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jhonatan Jhoseph Martins, matrícula 52.507, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877029 e o
código CRC 3C8C8CAF.

DECRETO Nº 39.027, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Marliene Mota Silva Pereira, matrícula 52.506, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877034 e o
código CRC A9E91D1D.

DECRETO Nº 39.028, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 11 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Zenir Wisniewski Fernandes, matrícula 96.933, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877035 e o
código CRC A30B6B73.

DECRETO Nº 39.029, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jerusa Regina Patricio dos Santos, matrícula 52.510, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877039 e o
código CRC 873DB223.

DECRETO Nº 39.031, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rodrigo Cesar Tavares, matrícula 52.503, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880222 e o
código CRC C9894988.
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DECRETO Nº 39.032, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 12 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanusa Laneiro de Lima, matrícula 96.944, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880613 e o
código CRC 6316CA0E.

DECRETO Nº 39.033, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

José Luiz da Silva Neto, matrícula 52.512, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880659 e o
código CRC 9634DCE5.

DECRETO Nº 39.034, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 11 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mariana Przendziuk, matrícula 96.955, para o cargo de Técnico em Enfermagem.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880711 e o
código CRC 1EB463C2.

DECRETO Nº 39.036, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Simone Americo de Morais, matrícula 52.511, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882213 e o
código CRC 8B0FD3DB.

DECRETO Nº 39.037, de 10 de agosto de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 12 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angelica Ern, matrícula 96.966, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882219 e o
código CRC 73F2D867.

DECRETO Nº 39.038, de 10 de agosto de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 12 de agosto de 2020, na Secretaria de Educação:

 

Jandira Faccina Becker, matrícula 52.513, no cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882648 e o
código CRC 430D05ED.

DECRETO Nº 39.039, de 10 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eliete da Silva, matrícula 52.514, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882763 e o
código CRC EE2B8DAF.

DECRETO Nº 39.043, de 10 de agosto de 2020.
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Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 09 de agosto de
2020:

 

- Marcela da Cruz Soares da Silva, do cargo de Gerente de Desenvolvimento e
Gestão Ambiental.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6884429 e o
código CRC BEA838A0.

DECRETO Nº 39.044, de 10 de agosto de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 09 de agosto de 2020:

 

- Fernanda Gabriela Wulff Fiore, do cargo de Coordenador I.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6884451 e o
código CRC 8324FAF9.

DECRETO Nº 39.045, de 10 de agosto de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 10 de agosto 2020:

          

- Fernanda Gabriela Wulff Fiore, para o cargo de Gerente de Desenvolvimento e
Gestão Ambiental.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6884472 e o
código CRC F626FD12.

DECRETO Nº 39.046, de 10 de agosto de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 10 de agosto de 2020:

          

- Jeniffer Cristine de Sena, para o cargo de Coordenador I da Área de Gestão de
Projetos Ambientais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6884479 e o
código CRC BBC0C563.

DECRETO Nº 39.035, de 10 de agosto de 2020.

Encerra Benefício de Complemento de Pensão por
Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento pensão por morte concedido a MARIA DE
LOURDES FRANÇA, na condição de cônjuge do servidor falecido JOÃO DE FRANÇA,
matrícula n. 21.630-8, nos termos do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em
virtude do falecimento da pensionista em 29 de junho de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/08/2020, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880760 e o
código CRC 767585E9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 475/2020 - SED.GAB

Joinville, 5 de agosto de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

21 de 81

Nº 1512, segunda-feira, 10 de agosto de 2020



Art. 1º - DISPENSA a Professora Márcia Helena Lemos Corrêa, matrícula nº 10.739, da função
de  Diretora da Escola Municipal Pauline Parucker, em  01 de agosto de 2020, pelo  motivo de sua
aposentadoria.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 10/08/2020, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6848986 e o
código CRC A0397369.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 332/2020 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa para cargo de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  a servidora Josiane Kintzel Welter, matrícula 47.802,
cargo terapeuta ocupacional, para a Função Gratificada de 30% responsável pelo Serviço
Ambulatorial de Psiquiatria (SAPS) e Serviços Organizados de Inclusão Social (SOIS), a partir de
13/08/2020.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6869196 e o
código CRC BD9A4D39.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 333/2020 -SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação  para cargo de Função Gratificada na Secretaria
Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art.1° DESIGNAR a servidora Greice Mariana Kemczinski, matrícula
45.987, psicóloga para a Função Gratificada de 30% responsável pelos Serviços Organizados de
Inclusão Social (SOIS) e Serviço Ambulatorial de Psiquiatria (SAPS), a partir de 14/08/2020.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6869276 e o
código CRC 362900B1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 150/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.156086-1, em face da
empresa Imobiliária Aliança Ltda - ME (CNPJ nº 04.041.587/0001-38), para apuração de eventual
reconhecimento de dívida pela continuidade de aluguel de imóvel após o término da vigência
do Contrato nº 423/2014 sem a devida contraprestação pela Administração, nos termos do Relatório
Inicial SEI nº 6821094 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 06/08/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.156086-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
128/2020 (6685400), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1488, em
13 de julho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6871191 e o
código CRC 60D9DFBC.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 58/2020

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 28.273, de 27 de janeiro de 2017, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº
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8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
171/2020, de 20/02/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Cultura e
Turismo e a empresa SERGIO ROSSI EPP, inscrita no C.N.P.J nº 79.417.887/0001-78, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
equipamento de sonorização,  tenda, instalação de linóleo e equipamento de
iluminação, incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a
realização das 96 edições do projeto/ação “Dança na Praça”. Evento este que integra o
projeto “Arte Por Toda Parte“ através do  Convênio  n°798746/2013- Minc com duração de
24 meses na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 107/2019, ficando
assim constituída:

 

Representantes da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT

Fiscais:

Juliano Vieira - Matrícula nº 52.040

Samir Alexandre Rocha, matrícula nº 3951

Jean Carlos de Oliveira Tomasi  - Matrícula nº 50.103

 

Suplentes:

Iara Pâmela Vasconcelos Silva - Matrícula nº 36.625

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se
o documento fiscal apresentado pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o termo de referência;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

    

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6873603 e o
código CRC D47E223B.

 

EXTRATO SEI Nº 6861670/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 376/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e o Sr. Amarildo Jacobi, que
versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville. O
Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 895/2020 -
 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 Fonte 343 - Superavit Recursos Programa Nacional
Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6726123 - SED.UAE.

26 de 81

Nº 1512, segunda-feira, 10 de agosto de 2020



Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6861670 e o
código CRC 9C04E1F7.

 

EXTRATO SEI Nº 6861608/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 404/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de Economia
Solidária - Cecafes, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da
Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 895/2020
- 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa de Alimentação
Ecolar - PNAE. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6818717 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6861608 e o
código CRC 1CA7DF2D.

 

EXTRATO SEI Nº 6880012/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º 021/2020 – celebrado
com Laboratórios B. Braun S/A, para Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE, na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2019 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 537 –
47001.10.302.1.2.2303.3.3.90.00 – 102. Assinado em 05/08/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880012 e o
código CRC 279F6823.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6862741/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 49/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social , representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Infotriz Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de material de
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expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 06/08/2020, no valor de R$ 265,44 (duzentos e sessenta e
cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6862741 e o
código CRC FB3BEFFC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6862788/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 50/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Infotriz Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 06/08/2020, no valor de R$ 265,44 (duzentos e sessenta e
cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6862788 e o
código CRC 2365D36C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6862816/2020 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 51/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a
empresa contratada Infotriz Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de material de
expediente para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 06/08/2020, no valor de R$ 66,36 (sessenta e seis reais e trinta
e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6862816 e o
código CRC 18F7612E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6859881/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 212/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Licitar Solo
Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de material expediente para atender a demanda
das unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 06/08/2020, no valor de
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6859881 e o
código CRC E6ED0866.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6859782/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 211/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Mapu Distribuidora
de Materiais para Escritório Ltda, que versa sobre a aquisição de material de expediente e
escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação,
assinada em 06/08/2020, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6859782 e o
código CRC 65CD024D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6877015/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 711/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 06/08/2020, no
valor de R$ 4.226,82 (quatro mil duzentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 08:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 09:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6877015 e o
código CRC DE808BB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6876990/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 708/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LUIZ MINIOLI NETTO - EPP, que versa sobre a Aquisição de Materiais para Higiene
e Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em
06/08/2020, no valor de R$ 476,70 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 08:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 09:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6876990 e o
código CRC DB7C5C02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6876848/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 710/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Fornecimento n° 710/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da
Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em
06/08/2020, no valor de R$ 1.527,95 (um mil quinhentos e vinte e sete reais e noventa e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 08:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 09:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6876848 e o
código CRC 572D229D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6880177/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 752/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MAYCON WILL EIRELI EPP, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção individual para enfrentamento da pandemia
de COVID-19, através do Pregão Eletrônico n.º 004/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2020, Processo Administrativo n.º 014/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 527/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 06/08/2020,
no valor de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880177 e o
código CRC BAE1761B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6863138/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
445/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral e a empresa MX TERRAPLENAGEM E
LOCAÇÕES LTDA, representada pela Sra.  Ana Paula Formaio Flores, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de demolição de uma
edificação particular, com destinação final ambientalmente adequada dos entulhos gerados,
para Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, assinado em 06/08/2020, com a vigência
05 (cinco) meses, no valor de R$ 28.034,00 (vinte e oito mil trinta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6863138 e o
código CRC 554B2935.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6854378/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 05 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
420/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a
empresa A.V. Comércio Atacadista Eireli, representada pelo Sr. Jonatan Francisco Alves, que
versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades
dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, assinado
em 05/08/2020, com a vigência 31 de dezembro do ano correspondente, no valor de R$ 31.718,85
(trinta e um mil setecentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6854378 e o
código CRC 9CC35CE5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6881634/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.
Contrato: 132/2020 - Período: 10/08/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: R.V. ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ
05.366.444/0001-69.
Objeto: Aquisição de Testes Rápidos para detecção da COVID-19 para a Secretaria Municipal
de Saúde, conforme Pregão Eletrônico nº 285/2020.
Valor: R$ 769.200,00 (setecentos e sessenta e nove mil e duzentos reais).
Verbas: 493 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000  -  Fonte de Recurso 238 e 497 - 2 .
46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000  -  Fonte de Recurso 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6881634 e o
código CRC 7D5211B2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6881440/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.
Contrato: 108/2020 - Período: 10/08/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ 44.734.671/0001-
51.
Objeto: Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, conforme Pregão Eletrônico nº 045/2020.
Valor: R$ 131.674,50 (cento e trinta e um mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta
centavos).
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2020, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6881440 e o
código CRC A65DF608.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6880376/2020 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados a Dispensa de Licitação nº. 019/2020, destinada a contratação de empresa para
fornecimento de tintas e outros materiais de pintura, destinados as manutenções prediais efetuadas
no Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS. Fornecedor: Apoio Materiais de
Construção LTDA, inscrita no CNPJ nº. 80.734.288/0001-67. Valor: R$ 1.028,66 (um mil vinte e
oito reais e sessenta e seis centavos). Fundamento legal: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 10/08/2020, às 12:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880376 e o
código CRC 39B19C40.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6882162/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 323/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do item abaixo para atender o Requerimento Administrativo nº 004/2020/NAT,
em nome da paciente A. A. S. Fornecedor: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA. Valor
Total: R$ 78.950,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882162 e o
código CRC 0FCC3D81.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6855321/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2020.
Contrato: 047/2018 (assinado em 08/08/2018).
4º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 08/08/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI
Nº 5959792/2020 - SES.UFL.LAB. Termo assinado em 07/08/2020.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos com
fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos para a realização de exames de
imunologia (hormônios, doenças infecciosas, marcadores tumorais, vitaminas, outros), para atender a
demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ), na forma do Pregão Eletrônico nº 125/2018.
Empresa: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6855321 e o
código CRC 28DDA3A5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6858347/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
331/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Transportadora
Lindomar Ltda EPP, representada pelo Sr. Vilmar da Cunha, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o contrato
suprimindo o item 1 em 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) do valor atualizado,
equivalente ao valor de R$3.533,18 (três mil quinhentos e trinta e três reais e dezoito centavos), e o
item 2 em 2,31% (dois inteiros e trinta e um centésimos por cento) do valor atualizado, equivalente
ao valor de R$1.766,59 (um mil setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos),
ambos com efeitos a contar de 06 de agosto de 2020. Justifica-se em conformidade com os
memorandos SEI nº 6800463 e 6800574 - SAP.UAO.AAO, Anexo SEI nº 6768319 e Parecer
Jurídico SEI nº 6841481 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6858347 e o
código CRC 41502DED.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6879958/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.
Contrato: 066/2020 (assinado em 14/04/2020).
1 º Termo Aditivo SUPRIMINDO em 50% (cinquenta por cento), equivalente ao valor de R$
323.000,00 (trezentos e vinte e três mil reais), conforme previsão expressa na cláusula 10.1 do Termo
de Contrato e ainda no Art. 4º-I, da Lei Federal 13.979/2020. Justifica-se em razão dos mesmos itens
terem sido registrados  no Pregão Eletrônico realizado pelo Cisnordeste no dia 22/07/2020, por valor
abaixo do contratado, conforme informado no memorando SEI Nº 6822607/2020 -
SES.UAF.CAME, e, em conformidade com o Despacho SEI Nº 6806368/2020 - SES.DAF. Termo
assinado em 10/08/2020.
Objeto: Aquisição Emergencial de Luvas de Procedimento em razão da Pandemia do Coronavírus,
para utilização na Secretaria Municipal de Saúde, na forma da Dispensa de Licitação nº 195/2020.
Empresa: Farmabem Comercio e Distribuidor de Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
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Empresa: Farmabem Comercio e Distribuidor de Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
Verba: 493 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000  - Aplicações Diretas - Fonte de Recurso
238,  497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 -  Aplicações Diretas - Fonte de Recurso
238 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6879958 e o
código CRC 01AED88F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6880055/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Contrato: 021/2020 (assinado em 30/01/2020).
1º Termo Aditivo ACRESCENDO a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José no valor de R$ 78.120,00 (setenta e oito mil e cento e vinte reais), equivalente a
25% do valor atual do contrato, com vigência do contrato até 31/12/2020, contado a partir da data
de sua assinatura, em conformidade com o Memorando 6772675/2020. Termo assinado em
10/08/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na
forma do Pregão Eletrônico nº 003/2019.
Empresa: Laboratórios B. Braun S/A.
Verba: 537 – 47001.10.302.1.2.2303.3.3.90.00 – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880055 e o
código CRC DEC3A7FE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6871297/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ para
30/08/2021.

Valor: R$ 743.616,00 (setecentos e quarenta e três mil, seiscentos e dezesseis
reais).

Data de assinatura: Joinville, 07 de agosto de 2020.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município/FMAS, e, Heloisa
Walter de Oliveira, pela APAE.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/08/2020, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6871297 e o
código CRC 57EF080D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6885062/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Contrato: 002/2019 – (assinado em 30/01/2019).

5º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 01 (um)
mês, passando a vencer em  08/09/2020 e a vigência do Contrato por mais 01 (um) mês, passando
a vencer em 30/11/2020. Esta alteração é justificada em função da necessidade de execução
de serviços adicionais, detectados no decorrer da execução da obra, englobando escavação,
transporte e destinação de resíduos, ajustes de aterro, rampas de acessibilidade, a parte de
iluminação, climatização, forros externos, escadarias, pintura sobre piso de concreto entre outros
detalhes necessários para a conclusão da obra na sua totalidade, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro (6863407), MEMORANDO SEI Nº 6863396/2020 -
SES.UOS.AOB, ANÁLISE SEI Nº 6875426/2020 - SES.UAP.APA e DESPACHO SEI Nº
6876105/2020- SES.DAF. O presente termo passará a vigorar a partir de 08/08/2020. Termo
assinado em 07/08/2020.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção da Unidade Básica de
Saúde da Família Dom Gregório, nos termos e de acordo com os projetos apresentados como
anexos ao edital de Concorrência nº 121/2018 e conforme a Proposta da CONTRATADA.

Empresa: HEFER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

Verbas: 723 - 2.46001.10.301.14.1.2081.0.449000 – 238 e 724 -
2.46001.10.301.14.1.2081.0.449000 – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6885062 e o
código CRC 24AA1F7B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6880891/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VICTOR CUBAS SCHULZ no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Neurologista, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2020, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6880891 e o
código CRC BF2BC624.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6881253/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIVALDO DE ASSIS no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Clínica Médica, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2020, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6881253 e o
código CRC ABDF42A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6881488/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARISSA SANTOS DA SILVEIRA
LIMA no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Psiquiatra, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6881488 e o
código CRC 1DCF49CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6882127/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCISCO CARLOS DE MELO no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Pediatra, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2020, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882127 e o
código CRC 7C444829.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6882451/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de agosto de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA BALESTRIN no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Ginecologista/Obstetra, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2020, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6882451 e o
código CRC 6AAE2805.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6838416/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 261/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 782504, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para sistema de projeção e sonorização,
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: INFOJET
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, ITEM 06 – R$ 1.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/08/2020, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6838416 e o
código CRC AA17D919.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6852716/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 198/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento e instalação de vidros, a fim de atender as
necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Art Film Películas Comércio e Serviços Eireli-ME - Item 4 -
R$ 158,40; Item 5 - R$ 183,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6852716 e o
código CRC F9D02024.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6781973/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 050/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam Marketmed
Produtos Hospitalares Ltda: Item 4 - R$ 0,297; Item 42 - R$ 0,0133; Item 43 - R$ 0,0133. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/08/2020, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6781973 e o
código CRC CA6885E5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6781691/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 050/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Eremix Indústria de
Alimentos Especiais Ltda: Item 6 - R$ 0,021.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/08/2020, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6781691 e o
código CRC C60109D9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6636958/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Biotec Prod. Plásticos e Metálicos Ltda: Item 38, R$ 12,34 e Item 96, R$ 6,05.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/08/2020, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6636958 e o
código CRC 6E5AF1BD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6855469/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 108/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Comercial Multville Ltda - EPP,  Item 11, R$ 0,51.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6855469 e o
código CRC 66B29CA6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6855286/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 108/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Osmar da Silva e Cia Ltda, Item 1, R$ 1,189; Item 2, R$ 1,189; Item 3, R$ 1,10; Item
4, R$ 1,10; Item 5, R$ 1,00; Item 6, R$ 1,00; Item 7, R$ 0,90; Item 8, R$ 0,90; Item 9, R$ 0,40;
Item 10, R$ 0,44; Item 12, R$ 0,54. 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6855286 e o
código CRC CA8E5CEA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6766654/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico 051/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(agulhas/tubos/descartadores) para atender a demanda da Secretaria da Saúde de Joinville e
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Greiner Bio-One Brasil
Produtos Med. Hosp. Ltda, IItem 3, R$ 26,00; Item 6, R$ 0,59; Item 14, R$ 0,36. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6766654 e o
código CRC 263CFA27.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6874240/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 267/2020, destinado
à Aquisição de materiais hospitalares, EPIs, antissépticos e medicamentos para atendimento
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ao COVID 19, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Comercial Multville Ltda
Epp, item 1, R$ 11,36. Comercial Promostore Confeccoes Eireli, item 2, R$ 5,39. Open Farma
Com Prod Hosp Ltda, item 4, R$ 0,15. Fracassado: item 3.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/08/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 17:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6874240 e o
código CRC 3DF939D0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6837037/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 025/2020 destinado a contratação de empresa para prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva de dois veículos VW/VOYAGE, incluindo o fornecimento de
todos os acessórios e peças de reposição, pertencentes à Guarda Municipal de Joinville/SC, na
Data/Horário: 24/08/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/08/2020, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 11:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6837037 e o
código CRC AE6BA7F0.
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AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6872452/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise das especificações técnicas, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
185/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação
de Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de
Joinville. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/08/2020, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 07/08/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6872452 e o
código CRC A9A723A5.

 

DECISÃO SEI Nº 6881255/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 193/2020/NAT

Solicitante: L. C. da V.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI nº 6879393), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto nº
30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário L. C. da V., assistido pelo Hospital Municipal
São José, que objetivava o fornecimento de abiraterona em favor do Solicitante.

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 10/08/2020, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6881255 e o
código CRC D0DB73F9.

 

ERRATA SEI Nº 6870891/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2020.

 

DECRETO Nº 38.865, de 27 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1499, de 27 de julho de 2020.

 

Onde se lê: "Kelen Cristiane de Sant´anna, matrícula 96.699, para o cargo de
Fisioterapeuta."

Leia-se: "Kelen Cristiane de Sant´Anna, matrícula 96.699, para o cargo de Fisioterapeuta."

                                                                       

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/08/2020, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/08/2020, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6870891 e o
código CRC F72A17A5.

 

REGIMENTO INTERNO SEI Nº 6874062/2020 - SEPUD.UPL

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2020.

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 10 DE 05/08/2020

 

Esta Resolução Normativa é baseada no artigo 7º inciso XI; artigo 20 incisos III e IV; artigo 23
inciso I e §2º (quanto a publicidade); artigos 24 e 44 da Lei Complementar 380/2012 e Decreto

38.285 de 26/05/2020 (quanto a reuniões por vídeo e audioconferência).

A Resolução foi aprovada na reunião nº 11 do Conselho da Cidade Mandato 2019/2022, realizada
por videoconferência em 05/08/2020, e substitui a Resolução Normativa 08 de 10/07/2019.

 

REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

"CONSELHO DA CIDADE"

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

54 de 81

Nº 1512, segunda-feira, 10 de agosto de 2020



Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - "Conselho da Cidade",
criado pela Lei Complementar nº 261/08, é órgão colegiado que reúne representantes do
poder público e da sociedade civil, de natureza permanente, com caráter propositivo,
consultivo e deliberativo, em matéria de política urbana relativa ao planejamento municipal,
vinculado à Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Sepud e
regulamentado conforme determinações da Lei Complementar 380/2012. 

Art. 2º O Conselho da Cidade tem por finalidade propor diretrizes para o desenvolvimento
municipal, com participação social e integração das políticas que promovam o
ordenamento territorial e a integração regional, a promoção socioeconômica sustentável, a
qualificação ambiental e o transporte e a mobilidade urbana, respeitando as legislações
aplicáveis.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º Ao Conselho da Cidade compete:

I - acompanhar e avaliar a implementação do Plano Diretor e de suas leis complementares,
analisando e aconselhando sobre questões relativas à sua aplicação;

II - propor a edição de normas municipais de direito urbanístico e manifestar-se sobre
propostas de criação e de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento urbano;

III - emitir parecer sobre proposta de alteração das leis que constituem o Plano Diretor;

IV - acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento urbano
e rural, inclusive para os planos setoriais;

V - acompanhar a implementação dos instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor;

VI - zelar pela integração das políticas setoriais em consonância com as diretrizes do Plano
Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Joinville;

VII - avaliar sobre as omissões e contradições da legislação urbanística municipal,
propondo alterações e/ou inserções;

VIII - acompanhar, avaliar e sugerir políticas e propostas elaboradas pelas Câmaras
Comunitárias Setoriais e pelos Grupos de Trabalho;

IX - acompanhar e avaliar as políticas urbanas nacional e estadual, e sua interferência com
o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Joinville;
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X - avaliar e sugerir o Plano Plurianual, PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias, LDO, no
que se refere a investimentos no Desenvolvimento Urbano;

XI - elaborar o regimento interno do Conselho da Cidade, das Câmaras Comunitárias
Setoriais, dos Grupos de Trabalho e do Comitê Executivo, e decidir sobre as alterações
propostas.

XII - em conjunto com o Executivo Municipal, responsabilizar-se pela convocação,
organização e coordenação das Conferências Municipais da Cidade;

XIII - constituir grupos de trabalho;

XIV - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais, a realização de estudos e/ou pareceres
sobre matéria afeta à sua especificidade;

XV - homologar o nome dos membros indicados pelos segmentos para compor o Comitê
Executivo.

 

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA DO CONSELHO DA CIDADE

Art. 4º O Conselho da Cidade é composto por:

I - Plenário;
II - Câmaras Comunitárias Setoriais;
III - Presidente;
IV - Comitê Executivo;
V - Grupos de Trabalho;
VI - Secretaria Executiva.

 

SEÇÃO I

DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DA CIDADE
 

Art. 5º O Conselho da Cidade será presidido por um dos conselheiros, eleito no Plenário.

Parágrafo único. O presidente poderá ser destituído a qualquer momento, com o voto da
maioria qualificada de 2/3 dos conselheiros com direito a voto.

 

Art. 6º Ao Presidente compete:
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I - convocar, dirigir e disciplinar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho;

II - submeter ao Plenário os expedientes oriundos da Secretaria Executiva;

III - proferir o voto de qualidade em caso de empate;

IV - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais, quando deliberado pelo Conselho,
estudos, informações e posicionamento relacionados com sua competência;

V - firmar as atas das reuniões e homologar as deliberações, garantindo os seus
encaminhamentos;

VI - dispor sobre os trabalhos da Secretaria Executiva e do Comitê Executivo;

VII - zelar pelo cumprimento das disposições do regimento interno;

VIII - convidar instituições e/ou cidadãos, com anuência do Plenário, para prestarem
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições;

IX - constituir e organizar o funcionamento das Câmaras Comunitárias Setoriais e convocar
as respectivas reuniões; 

X - constituir e organizar o funcionamento dos Grupos de Trabalho e convocar as
respectivas reuniões;

XI - criar Grupos de Trabalho para avaliar situações extraordinárias e que eventualmente
possam gerar convocações extraordinárias do Conselho.

Parágrafo único. No caso de ausência ou impedimento do Presidente em reunião do
Conselho da Cidade, o Comitê Executivo indicará um substituto. 

 

SEÇÃO II

DO PLENÁRIO
 

Art. 7º O Plenário é o órgão superior de decisão do Conselho da Cidade, composto pelos
membros mencionados no Art. 8º.

 

SUBSEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO

 

Art. 8º O Plenário do Conselho da Cidade será composto por 52 (cinquenta e dois)
membros titulares e seus suplentes, representantes de órgãos e entidades organizados por

57 de 81

Nº 1512, segunda-feira, 10 de agosto de 2020



segmentos, com direito a voz e voto, a saber:

I - 20 (vinte) representantes do Poder Público municipal;

II - 16 (dezesseis) representantes de entidades dos movimentos populares;

III - 04 (quatro) representantes de entidades empresariais ligadas ao ramo do
Desenvolvimento Urbano;

IV - 02 (dois) representantes de entidades sindicais de trabalhadores ligadas ao ramo do
Desenvolvimento Urbano;

V - 04 (quatro) representantes de entidades profissionais;

VI - 04 (quatro) representantes de entidades acadêmicas e de pesquisa;

VII - 02 (dois) representantes de organizações não governamentais - ONG`s.

§ 1º Para ter direito de votar nas reuniões ordinárias e extraordinárias, os conselheiros
titulares deverão assinar a lista de presença da reunião dentro do prazo estabelecido para
o credenciamento e solicitar à Secretaria Executiva seu respectivo cartão de votação.

§ 2º Caso o titular não se apresente dentro do horário preestabelecido, será substituído
pelo primeiro suplente da lista do seu respectivo segmento social, respeitada a ordem de
chegada e de assinatura da lista de presença, perdendo seu direito de votar na reunião
ordinária ou extraordinária em questão, mas sua presença constará em ata.

§ 3º A substituição dos titulares do Poder Público na reunião será feita, sempre que
possível, de forma a assegurar a maior diversidade de órgãos públicos. Assim sendo,
quando um titular não estiver presente, seu substituto será preferencialmente um suplente
do mesmo órgão.

§ 4º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, a assinatura da lista de
presença e o uso do cartão de votação é dispensado.

§ 5º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, assim que acessar o ambiente
da reunião, o conselheiro deverá registrar sua presença escrevendo seu nome completo no
recurso de conversa (chat, bate-papo), e a sequência desse registro servirá como base
para substituições de conselheiros titulares por conselheiros suplentes.

 

Art. 9º Os suplentes dos segmentos, uma vez tendo assumido a titularidade quando da
ausência do titular nas reuniões do Conselho da Cidade, seguirão no exercício desta até o
fim da reunião, mesmo que o titular venha a se apresentar posteriormente.

§ 1º Os conselheiros suplentes terão direito a voto apenas quando assumirem a
titularidade.
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§ 2º Para que um suplente assuma a titularidade, é necessário que um dos titulares do seu
respectivo segmento social não se cadastre no horário preestabelecido, ou abdique do
direito de votar, por vontade própria, desde que seja respeitada a ordem de chegada e de
assinatura da lista de presença.

 

Art. 10 Os suplentes terão direito a voz mesmo na presença dos titulares.

 

Art. 11 Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho da Cidade
personalidades e representantes de órgãos públicos e entidades públicas e privadas, dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da
pauta constar temas de suas áreas de atuação.

Parágrafo único. Será concedido direito de manifestação ao convidado a critério da
plenária.

 

Art. 12 O mandato dos representantes dos órgãos ou entidades será de 03 (três) anos,
podendo ser reeleitos para mais um mandato consecutivo.

§ 1° Os representantes do Poder Executivo Municipal serão substituídos através de ato do
Prefeito Municipal, o que pode ocorrer a qualquer momento que o Executivo considerar
necessário.

§ 2° O mandato dos novos conselheiros corresponderá ao período em curso. 

 

Art. 13 Após a terceira ausência do conselheiro titular, não justificada, no período de 12
(doze) meses, nas reuniões do Conselho da Cidade, a vaga de titular será assumida
automaticamente pelo seu respectivo suplente.

§ 1º Na impossibilidade do conselheiro suplente assumir a vaga de titular, será declarada a
vacância da vaga até a realização da próxima Conferência da Cidade em que for
instaurado novo processo eleitoral. 

§ 2º Caberá ao Comitê Executivo deliberar sobre as justificativas de ausência.

 

SUBSEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO
 

Art. 14 O Plenário reunir-se-á ordinariamente com periodicidade mensal e,
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extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou em requerimento da maioria
simples dos seus membros. 

§ 1º As convocações para as reuniões ordinárias do Conselho da Cidade serão feitas com,
no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência. 

§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas com, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos
de antecedência.

§ 3º O quorum mínimo para instalação dos trabalhos será de 1/3 (um terço) dos
representantes com direito a voto que compõem o Plenário. 

§ 4º  Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das reuniões do
Conselho da Cidade por motivo de força maior, tais como: situação de emergência, de
calamidade pública e/ou grave risco a saúde pública por doença infectocontagiosa, e
somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões presenciais.

§ 5º Em caso de reunião presencial, não será permitido aos conselheiros participarem de
forma virtual.

§ 6º As reuniões por áudio ou videoconferência estão sujeitas às mesmas disposições do
regimento interno do Conselho, nos limites tecnológicos da plataforma utilizada.

§ 7º Fica a cargo dos conselheiros dispor dos equipamentos e recursos necessários para
participar das reuniões por áudio ou videoconferência.

 

Art. 15 Na primeira reunião ordinária anual ou início de novo mandato, o Conselho da
Cidade estabelecerá seu cronograma de reuniões ordinárias para o ano.

 

Art. 16 Ao Plenário compete:

I - aprovar a pauta e as atas das reuniões; 

II - analisar e aprovar as matérias em pauta;

III - propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho da Cidade e suas
alterações futuras;

IV - decidir sobre dúvidas relativas ao Regimento Interno;

V - constituir Grupos de Trabalho quando julgar oportuno;

VI - solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais estudos ou pareceres de acordo com a
competência de cada Câmara; 
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VII - homologar os nomes indicados pelos segmentos para compor o Comitê Executivo;

VIII - deliberar quanto aos estudos e pareceres emitidos pelos Grupos de Trabalho e
Câmaras Comunitárias Setoriais;

Parágrafo único. O Regimento Interno do Mandato anterior ficará vigente até que seja
estabelecido o novo Regimento Interno que o substitua.

 

SUBSEÇÃO III

DA VOTAÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 17 As deliberações do Conselho da Cidade serão tomadas por maioria simples dos
presentes com direito a voto, que compõem o Plenário.

Parágrafo único. No momento da votação deverá haver o mesmo quorum exigido para a
realização da reunião, ou seja, 1/3 (um terço) dos conselheiros com direito a voto.

 

Art. 18 As votações acontecerão por contraste, vencendo a proposta que obtiver a maioria
simples dos votos.

§ 1º Eventualmente, se a Plenária considerar necessário, a votação poderá ser feita de
forma nominal. 

§ 2º O Presidente do Conselho da Cidade somente terá direito a voto no caso de empate,
conforme o Art. 10 da Lei Complementar 380/12 e Art. 6º inciso III deste Regimento Interno.

Art. 19 As decisões do Conselho da Cidade serão formalizadas mediante:

I - Resoluções normativas, reservadas à regulamentação e à normatização dos atos do
Conselho;

II - Resoluções recomendatórias, relativas à manifestação de qualquer natureza,
relacionada com as temáticas vinculadas ao Conselho;

III - Pareceres, quando solicitados pelo Presidente, de ofício ou mediante requerimento,
sobre matérias relativas ao desenvolvimento urbano e rural submetidas à sua apreciação,
bem como sobre projetos de lei ou de atos administrativos;

IV - Moções encaminhadas pelos segmentos do Conselho e aprovadas em Plenário;

V - Atas, que contém o registro das deliberações do Conselho da Cidade.
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§ 1º O texto desses documentos deverá ser aprovado em Plenário.

§ 2º Pareceres emitidos pelas Câmaras Comunitárias Setoriais e pelos Grupos de
Trabalho deverão ser encaminhados por meio de atas, relatórios e/ou recomendações, e
deverão ser submetidos à aprovação da Plenária.

§ 3º Os documentos descritos neste artigo, aprovados em Plenário, deverão ser publicados
nos meios de comunicação oficiais do Município e nos meios eletrônicos disponibilizados
pela Prefeitura. 

Art. 20 O prazo para a emissão de pareceres será de 30 (trinta) dias da data do
requerimento, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, quando justificado;
ressalvados os casos de urgência, em que o Presidente determinará o prazo, depois de
consultar a plenária. 

 

SEÇÃO III

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

Art. 21 As Câmaras Comunitárias Setoriais têm caráter permanente e a finalidade de
subsidiar o debate do Plenário.

Art. 22 O Conselho da Cidade contará com 04 (quatro) Câmaras Comunitárias Setoriais,
assim denominadas:

I - Ordenamento territorial e integração regional;

II - Promoção econômica e social;

III - Qualificação do ambiente natural e construído;

IV - Mobilidade urbana.

§ 1º As Câmaras Comunitárias Setoriais serão formadas pelos membros titulares e
suplentes do Conselho da Cidade.

§ 2º Na composição das Câmaras Comunitárias Setoriais deverá ser observada a
proporção entre os diversos segmentos indicados no Art. 8o deste Regimento Interno.

 

Art. 23 Cada Câmara Comunitária Setorial elegerá, entre seus representantes, um
coordenador e um vice-coordenador.

§ 1º A coordenação da Câmara Comunitária Setorial poderá ser substituída, por decisão da
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maioria simples de seus membros, a qualquer momento.

§ 2º Ao Coordenador de cada Câmara Comunitária Setorial caberá coordenar os trabalhos
da Câmara.

§ 3º Ao Vice-coordenador caberão os trabalhos de relatoria e elaboração de todos os
documentos emitidos pela Câmara Comunitária, como atas, pareceres, recomendações e
minutas para resoluções normativas ou recomendatórias. 

§ 4º As atas e relatórios de cada Câmara Comunitária Setorial deverão ser sucintas,
apenas com deliberações e observações, e encaminhadas à Secretaria Executiva do
Conselho da Cidade. 

 

Art. 24 As Câmaras Comunitárias Setoriais serão compostas por 26 (vinte e seis)
conselheiros no máximo, por titulares e suplentes, observada a proporcionalidade dos
diferentes segmentos integrantes do Conselho da Cidade indicada no Art. 8o. 

§ 1º Todos os membros do Conselho da Cidade, titulares e suplentes, poderão participar
em suas respectivas Câmaras Comunitárias Setoriais, com direito a voz e voto, na
elaboração e aprovação dos documentos produzidos pelo grupo.

§ 2º Nas câmaras das quais não fazem parte, todos os conselheiros serão convidados a
participar das discussões, mas não terão direito a voto. 

§ 3º Cada conselheiro poderá participar de apenas uma Câmara Comunitária Setorial, para
a qual ele foi indicado pelo segmento. 

§ 4º A distribuição dos conselheiros nas quatro Câmaras Comunitárias Setoriais deverá ser
feita por escolha dos segmentos sociais. 

§ 5º Cada segmento social deverá reunir-se em separado para distribuir seus
representantes nas quatro Câmaras Comunitárias Setoriais de forma equitativa (sempre
que for possível).

§ 6º As vagas que não forem contempladas por falta de algum segmento, não poderão ser
preenchidas por outro segmento. 

 

Art. 25 As Câmaras Comunitárias Setoriais realizarão suas reuniões observando as
resoluções do Conselho da Cidade e as deliberações das Conferências da Cidade, de
forma a garantir a discussão, a articulação e a integração das políticas setoriais urbanas.

Parágrafo único. Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização
das reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais do Conselho da Cidade durante
situação de emergência do Município de Joinville, e somente enquanto perdurar o
impedimento de reuniões presenciais. 
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Art. 26 São atribuições das Câmaras Comunitárias Setoriais:

I - preparar as discussões temáticas para apreciação e deliberação do Plenário;

II - promover articulação com os órgãos e entidades promotoras de estudos, propostas e
tecnologias relacionadas à política de desenvolvimento sustentável do Município;

III - apresentar relatório conclusivo ao plenário do Conselho da Cidade, sobre matéria
submetida a estudo, dentro do prazo fixado por este, acompanhado de todos os
documentos que se fizerem necessários ao cumprimento de suas finalidades, sob a forma
de ata, moção, resolução ou parecer, conforme definições do Art. 19, para votação do
Plenário do Conselho da Cidade;

IV - sempre que necessário, convidar pessoas de notório saber em áreas específicas, para
participar das sessões das Câmaras Comunitárias Setoriais.

 

Art. 27 Poderão ser convidados a participar das reuniões das Câmaras Comunitárias
Setoriais, pelo respectivo coordenador e referendado pelos membros da Câmara,
representantes dos segmentos interessados nas matérias em análise, e colaboradores,
inclusive do Poder Legislativo, com direito a voz, porém, sem direito a voto.

Art. 28 Temas que sejam de competência de duas ou mais Câmaras Comunitárias
Setoriais, poderão ser debatidos em conjunto por estas.

Art. 29 O mandato dos membros das Câmaras Comunitárias Setoriais corresponde ao
mesmo período de mandato dos conselheiros do Conselho da Cidade.

 

SEÇÃO IV

DOS GRUPOS DE TRABALHO
 

Art. 30 Os Grupos de Trabalho terão caráter transitório e serão criados com a finalidade de
avaliar, discutir e propor ao Plenário e à Presidência sobre temas e assuntos de caráter
emergencial, assim definidos em Plenário, que venham a ocorrer no âmbito do
desenvolvimento urbano do Município. 

Parágrafo único. Poderão ser criados tantos Grupos de Trabalho quantos forem
convenientes ao Conselho, aprovados por maioria simples em Plenário. 
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Art. 31 O Conselho definirá, no ato de implantação do Grupo de Trabalho o âmbito de sua
atuação e os prazos para a apresentação de relatórios ao Plenário.

Art. 32 A participação nos Grupos de Trabalho é voluntária, e poderão participar
conselheiros titulares e suplentes, todos com direito a voz e voto, na elaboração dos
documentos e relatórios produzidos pelo Grupo.

§ 1º Poderão ser convidados a participar das reuniões dos Grupos e Trabalho
personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e privados, dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta constar
temas de suas áreas de atuação.

§ 2º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das reuniões
dos Grupos de Trabalho do Conselho da Cidade durante situação de emergência do
Município de Joinville, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões
presenciais.

 

SEÇÃO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DA CIDADE
 

Art. 33 A Secretaria Executiva do Conselho da Cidade será vinculada diretamente ao seu
Presidente, funcionará em consonância com o Comitê Executivo e será formada por um
Secretário Executivo e dois assessores técnicos, todos servidores públicos indicados pelo
Executivo Municipal.

Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos com o apoio
técnico, operacional e administrativo do Executivo Municipal, através da Secretaria de
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Sepud.

Art. 34 A Secretaria Executiva do Conselho da Cidade tem por finalidade fornecer apoio
técnico administrativo ao Plenário, às Câmaras Comunitárias Setoriais, aos Grupos de
Trabalho e ao Comitê Executivo, para o cumprimento das competências legais do
Conselho.

 

Art. 35 São atribuições da Secretaria Executiva do Conselho:

I - preparar, antecipadamente, as reuniões do Plenário do Conselho, incluindo convites a
apresentadores de temas previamente aprovados, preparação de informes, remessa de
material aos conselheiros e outras providências;
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II - dar suporte às reuniões do Plenário;

III - providenciar a remessa da cópia da pauta, juntamente com o edital de convocação da
reunião, a todos os componentes do Plenário;

IV - dar ampla publicidade, nos meios de comunicação oficiais do Município e nos meios
eletrônicos disponibilizados pela Prefeitura, das atas das reuniões da Plenária, de todos os
atos deliberados e dos atos de convocação das reuniões e demais atividades do Conselho;

V - dar encaminhamento às decisões do Plenário e acompanhar a implementação das
deliberações de reuniões anteriores;

VI - acompanhar e apoiar as atividades das Câmaras Comunitárias Setoriais e dos Grupos
de Trabalho, inclusive quanto ao cumprimento dos prazos de apresentação de trabalhos ao
Plenário;

VII - elaborar e submeter ao Plenário relatório das atividades do Conselho referente ao ano
anterior, no primeiro trimestre de cada ano;

VIII - receber das Câmaras Comunitárias Setoriais, dos Grupos de Trabalho e do Comitê
Executivo as atas e documentos por eles elaborados, para apresentação à Plenária;

IX - organizar e manter os arquivos de documentos referentes ao Conselho e às
Conferências;

X - organizar e manter os arquivos de dados cadastrais das entidades participantes do
Conselho e das Conferências;

XI - organizar e manter os arquivos de dados cadastrais dos Conselheiros.

§ 1º A ata é o resumo das deliberações nas reuniões do Conselho da Cidade.

§ 2º As atas devem ser registradas em meio eletrônico, impressas e arquivadas em pasta
própria, numeradas e com todas as páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho da
Cidade e pela Secretaria Executiva do Conselho da Cidade assim que aprovadas.

§ 3º A lista de presença e o edital de convocação serão arquivados juntamente com a ata.

§ 4º Após aprovadas, as atas deverão ser disponibilizadas no site da Prefeitura.

 

SEÇÃO VI

DO COMITÊ EXECUTIVO
 

Art. 36 O Comitê Executivo será composto por 01 (um) representante de cada segmento
discriminado no Art. 8o deste Regimento Interno, e tem por finalidade subsidiar as ações da
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Secretaria Executiva no que se refere a: 

 

I - fazer parte da mesa diretora nas reuniões do Plenário, para auxiliar a condução dos
trabalhos, quando, a critério do Presidente, for necessário;

II - decidir com o Presidente do Conselho quanto ao encaminhamento de documentos para
análise das Câmaras Comunitárias Setoriais antes das reuniões da Plenária;

III - auxiliar a Secretaria Executiva na verificação do quorum para debates e votações.

§ 1º Cada segmento social deverá se reunir em separado e escolher seu representante
para compor o Comitê Executivo, podendo substituí-lo a qualquer tempo.

§ 2º Caberá ao Comitê Executivo indicar um conselheiro titular como Presidente Interino do
Conselho da Cidade quando este se fizer ausente na reunião ou estiver impedido de atuar
como Presidente.

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS

 

Art. 37 De acordo com a Lei Complementar nº 261/08 - Plano Diretor de Desenvolvimento
Sustentável do Município de Joinville, caberá ao Poder Executivo, em conjunto com o
Conselho da Cidade, a convocação, organização e coordenação das Conferências
Municipais da Cidade, abertas à participação de todos os cidadãos, organizados em
entidades representativas dos diversos segmentos da sociedade.

§ 1º O Conselho da Cidade deverá formar uma Comissão Preparatória que será
responsável pelas Conferências Municipais, tanto a Etapa Preparatória Municipal da
Conferência Nacional das Cidades, a cada quatro anos, quanto por eventuais
Conferências Extraordinárias que se façam necessárias.

§ 2º As Conferências Municipais deverão seguir o estabelecido nos artigos 1o a 4o da Lei
Complementar no 380/12.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

Art. 38 As decisões do Conselho da Cidade que eventualmente criem despesas somente
serão executadas se houver recursos financeiros orçados e disponibilizados.
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Art. 39 Caberá ao Executivo Municipal prover os recursos orçamentários necessários ao
pleno funcionamento do Conselho da Cidade.

 

Art. 40 O Regimento Interno do Conselho da Cidade deverá ser aprovado por resolução,
no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da posse dos conselheiros.

 

Art. 41 A função de conselheiro é considerada serviço público relevante e não será
remunerada em qualquer hipótese, sendo seu exercício considerado prioritário e as
ausências justificadas a quaisquer outros serviços, quando determinado seu
comparecimento às sessões do Conselho ou participação em diligências autorizadas por
este.

Parágrafo único. É vedado a todos os conselheiros representar, emitir pareceres e/ou
posicionar-se publicamente em nome do Conselho da Cidade, sem a prévia anuência da
Plenária.

 

Art. 42 Os casos omissos neste Regimento Interno serão dirimidos pelo Comitê Executivo
com a anuência da Plenária, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, sempre de
acordo com as determinações da Lei Complementar no 261/08, da Lei Complementar nº
380/12, e da Lei Complementar 392/2013. 

 

Art. 43 O Presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação, só
podendo ser modificado por quorum qualificado de 2/3 (dois terços) dos membros do
Conselho da Cidade com direito a voto.

 

Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

 

Juliete dos Santos
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Assessora Técnica

 

 

Mariana Pierre Paiva

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos,
Coordenador (a), em 07/08/2020, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 07/08/2020, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 10/08/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6874062 e o
código CRC 31FA5AE6.

 

REGULAMENTO SEI Nº 6874068/2020 - SEPUD.UPL

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2020.

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 11 DE 05/08/2020

 

(Conforme Artigo 23 da LC 380/12  e Decreto 38.285 de 26/05/2020)

Aprovada na reunião nº 11 do Conselho da Cidade Mandato 2019/2022, em 05/08/2020,

substitui a Resolução Normativa 09, de 17/07/2019.
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REGULAMENTO DAS REUNIÕES

 

I – DO CREDENCIAMENTO E SUBSTITUIÇÕES

 

Art. 1º  O credenciamento terá início 35 (trinta e cinco) minutos antes do início da reunião e
será encerrado quando faltarem 5 (cinco) minutos para o início da mesma, sendo que neste
intervalo de tempo os conselheiros deverão assinar a lista de presença e receber seu
crachá, e os titulares receber seu cartão de votação. 

§ 1º Todos os conselheiros, titulares e suplentes, deverão usar seu crachá de identificação
durante toda a reunião.

§ 2º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, a assinatura da lista de
presença, o uso do crachá de identificação e do cartão de votação é dispensado.

 

Art. 2º Os titulares que não fizerem seu credenciamento no tempo estipulado no Art. 1º
serão substituídos pelos suplentes de seus respectivos segmentos sociais, por ordem de
chegada dos conselheiros suplentes, conforme Regimento Interno.

§ 1º As vagas que permanecerem abertas após o início da reunião poderão ser
preenchidas pelo titular ou suplente do respectivo segmento social, na ordem de
apresentação à Secretaria Executiva, desde que esta ocorra até 30 (trinta) minutos após o
início da reunião.

§ 2º As vagas de titulares preenchidas por suplentes permanecerão com os mesmos até o
final da sessão.

§ 3º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, as substituições dos titulares
pelos suplentes se dará por ordem de chegada, conforme registro do nome do conselheiro
no recurso de “bate-papo” da plataforma utilizada.

 

II – DA DURAÇÃO E QUORUM DAS REUNIÕES

 

Art. 3º  A reunião iniciará pontualmente no horário estabelecido no Edital de Convocação,
com quorum mínimo de 1/3 (um terço) dos conselheiros com direito a voto.

§ 1º As reuniões terão duração de 2 horas, prorrogáveis por mais 30 minutos, se aprovado
pela maioria dos conselheiros presentes na reunião. 
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§ 2º Se no horário estabelecido não houver quorum, a reunião iniciará assim que for
confirmado o quorum mínimo.

§ 3º Se em até trinta minutos após o horário estabelecido para o início da reunião não
houver quorum mínimo, a reunião será suspensa. 

 

III – DAS ATAS

 

Art. 4º As atas deverão ser enviadas até 48 horas antes das reuniões e submetidas à
aprovação na reunião subsequente.

§ 1º Pequenas alterações serão realizadas na hora e aprovadas na mesma reunião.

§ 2º Caso as atas não sejam aprovadas, os conselheiros deverão encaminhar sugestões à
Secretaria Executiva, e a ata retornará à Plenária para aprovação na reunião seguinte. 

 

IV – DA METODOLOGIA

 

Art. 5º Quanto aos textos legais submetidos à apreciação do Conselho, os técnicos da
Prefeitura deverão apresentar justificativa e conceituação do teor da matéria.

Parágrafo único. O Presidente e o Comitê Executivo, ad referendum da Plenária, após
essa apresentação definirá a metodologia e tempo necessário para as discussões.

 

Art. 6º Sobre os documentos, temas ou destaques apresentados para discussão em
plenário, é livre a manifestação dos Conselheiros, desde que solicitado ao Presidente com
levantamento do cartão de identificação, porém limitado a 3 (três) minutos por fala.

§ 1º O tempo de fala de cada conselheiro poderá ser alterado de acordo com o tempo
disponível e o número de inscritos para falar, ad referendum da plenária.

§ 2º O uso do cartão de identificação é dispensado em reuniões realizadas por áudio ou
videoconferência.

 

Art. 7º Os documentos, temas ou destaques somente serão submetidos a votação quando
a Plenária se sentir suficientemente esclarecida. 
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Art. 8º O Comitê Executivo, ad referendum da Plenária, definirá o tempo necessário para
análise e parecer sobre os assuntos submetidos ao Conselho, dependendo de sua
complexidade, respeitados os prazos legais.

§ 1º Os conselheiros deverão ter acesso à documentação necessária para análise do
assunto em questão em tempo hábil.

§ 2º Poderá ser incluída na pauta do dia matéria que não conste da mesma, mediante
aprovação do Presidente do Conselho e do Comitê Executivo, ad referendum da Plenária.

 

V - DAS VOTAÇÕES

 

Art. 9º A votação será feita por contraste, com a contagem de votos, vencendo a proposta
que contar com a maioria simples dos votos. 

§ 1º No momento da votação, é obrigatório apresentar o cartão que dá direito de voto.

§ 2º O uso dos cartões de votação será dispensado em reuniões realizadas por áudio ou
videoconferência.

 

Art. 10 As questões de ordem, apartes e destaques não serão admitidos durante o regime
de votação.

 

Art. 11 Abstenções serão consideradas votos nulos.

 

Art. 12 Assuntos já deliberados poderão ser votados novamente somente com a anuência
de encaminhamento de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos com direito a voto. 

 

Art. 13 O Presidente e/ou 1/3 (um terço) dos conselheiros presentes, quando julgar matéria
complexa ou não suficientemente esclarecida, poderá propor a retirada da pauta, e
suspender o debate ad referendum da plenária, para discussão e deliberação em reunião
futura.

 

VI – CONSIDERAÇÕES GERAIS
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Art. 14  Este regulamento entra em vigor a partir da sua aprovação.

 

Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

 

Mariana Pierre Paiva

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos,
Coordenador (a), em 07/08/2020, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 07/08/2020, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 10/08/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6874068 e o
código CRC 0F326366.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6872329/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2020.

 

RESOLUÇÃO 14/2020 - CMDCA

EDITAL Nº 02 ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE JOINVILLE PARA REPRESENTAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 

 

Publicar a alteração do Edital nº 01/2020 – CMDCA,
referente Convocação publicada em Diário Oficial
nº1479 em 02 de agosto de 2020, conforme inciso II,
do artigo nº 7º, da Lei nº 3725/1998.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA – Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), por meio de seu Presidente:

Considerando as Atas da Comissão Eleitoral do Fórum da Sociedade Civil para representação não
governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA para
gestão 2020-2022,  nos dias 03, 04 e 07 de agosto de 2020, bem como a Reunião Extraordinária do
CMDCA, ocorrida, virtualmente, em 07 de agosto de 2020 às 11h00.

Considerando a Lei Complementar  nº 557 de 14/07/2020

Considerando a baixa demanda para inscrição do processo eleitoral em questão

Considerando a preocupação com o que estamos vivendo, em decorrência da pandemia, e eventual
prejuízo neste espaço democrático da sociedade civil, levando a crer que muitas instituições
deixaram de efetuar suas respectivas inscrições em tempo hábil , em razão disto.

RESOLVE:

Art. 1.º O art. 7.º, caput, §§1.º e 2.º, do Edital 001/2020 de 02 de julho de 2020, passa a
vigorar da seguinte forma:

Art. 7º O período de inscrição das indicações para o Fórum da Sociedade Civil
deverão ser realizadas do dia 06/07/2020 até o dia 04/09/2020 das 8h às 14h, na
Secretaria-Executiva do CMDCA, sito a Rua Presidente Affonso Penna, 840,
Bucarein, Joinville/SC.

§1.º do Art. 7º O processo obedecerá o seguinte cronograma:
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06/07/2020 - Início das inscrições na Secretaria-Executiva do CMDCA, das 08h-
14h.
04/09/2020 - Final das inscrições na Secretaria-Executiva do CMDCA, das 08h-
14h
08/09/2020 - Análise documental pela Comissão Eleitoral e publicação na
página do CMDCA.
09/09/2020 - Notificação em Ata das inscrições indeferidas, dando o prazo até
11/09/2020 das 08h até às 14h para a entrega da documentação faltante.
11/09/2020 - Prazo final para entrega das documentações necessárias, por
parte das Entidades cujas inscrições foram indeferidas.
14/09/2020 - Análise documental pela Comissão Eleitoral e publicação na
página do CMDCA.
A DEFINIR - Eleição do Fórum da Sociedade Civil
A DEFINIR - Homologação da Eleição do Fórum da Sociedade Civil -
publicação na página do CMDCA
A DEFINIR - Capacitação dos Novos Conselheiros será agendada neste
período
A DEFINIR - Posse da Gestão 2020-2022 do CMDCA

§2.º As indicações para participação do Fórum da Sociedade Civil se darão da
seguinte forma e mediante a apresentação da seguinte documentação:

I- Candidatos a vaga de Conselheiro ao CMDCA:

Ficha de indicação devidamente preenchida (Anexo 02);

Declaração de inexistência de vínculo público (anexo 01);

Fotocópia simples de documento oficial de identificação com foto, que contenha
o número do CPF e do RG, acrescido do órgão expedidor e da unidade da
Federação, acompanhado do documento original;

Fotocópia simples dos Certificados de Registro e Inscrição da Entidade que
representa, aos candidatos vinculados às vagas dos segmentos das alíneas “a”
e “b” do art. 3º deste Edital;

Documento hábil de comprovação da representatividade legal da Instituição.

II- Delegado das entidades registradas no CMDCA:

Ficha de delegado devidamente preenchida (Anexo 03);

Fotocópia simples de documento oficial de identificação com foto, que contenha
o número do CPF e do RG, acrescido do órgão expedidor e da unidade da
Federação, acompanhado do documento original;

Documento assinado e atualizado que comprove o vínculo junto a instituição;

Fotocópia simples dos Certificados de Registro e Inscrição da Entidade que
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representa, aos candidatos vinculados às vagas dos seguimentos das alíneas
“a” e “b” do art. 3º deste Edital;

Documento hábil de comprovação da representatividade legal da Instituição.

 

Art. 2.º O art. 8.º do Edital 001/2020 de 02 de julho de 2020, passa a vigorar da seguinte
forma:

Art. 8.º As indicações recebidas serão analisadas, sendo que as indeferidas e as
deferidas homologadas pela Comissão Eleitoral serão publicadas no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/, no mural da Casa dos Conselhos,
sito à Rua Presidente Affonso Penna, 840, Bucarein, Joinville/SC, no dia 07/08/2020
e das indicações recebidas da reabertura no dia 09/09/2020, a partir das 08h.

Art. 3.º O art. 10 do Edital 001/2020 de 02 de julho de 2020, passa a vigorar da seguinte
forma:

Art. 10. Das entidades que protocolarem o pedido de regularização da inscrição, a
que se refere o art. 9.º deste Edital, o resultado da apreciação pela Comissão
Eleitoral será publicada no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/, no mural da Casa dos Conselhos,
sito à Rua Presidente Affonso Penna, 840, Bucarein, Joinville/SC no dia 07/08/2020 e
das Entidades que participarem após o processo de reabertura, o prazo é dia
14/09/2020.

Art. 4.º O art. 16 do Edital 001/2020 de 02 de julho de 2020, passa a vigorar da seguinte
forma:

Art. 16. A homologação da votação será promovida pela Comissão Eleitoral, devendo
automaticamente ser firmada por Resolução via CMDCA, a qual será publicada no
D.O.E.M. - Diário Oficial Eletrônico do Município, no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/, e no mural da Casa dos
Conselhos, sito à Rua Presidente Affonso Penna, 840, Bucarein, Joinville/SC.

Art. 5.º O art. 17 do Edital 001/2020 de 02 de julho de 2020, passa a vigorar da seguinte
forma:

Art. 17. A posse dos novos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA, observará a Lei Complementar Municipal n.º 557, de
14/07/2020.

Art. 6.º Fica garantida a homologação das inscrições deferidas e indeferidas na data de
03/08/2020 e 07/08/2020.

Parágrafo único. Não haverá óbice para que as entidades que eventualmente tiveram
sua inscrição indeferida, participem mediante regularização da inscrição já efetuada
durante o período de reabertura do processo de escolha.
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Art. 7.º Este edital deverá ser publicizado no site do CMDCA
(https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/) e no mural da Casa dos Conselhos,
sito à Rua Presidente Affonso Penna, 840, Bucarein, Joinville/SC, com vigência imediata
após esta.

 

Deyvid Inácio Espindola Luz                                                      Evelise Maria
Junkes Buzzi

Presidente do CMDCA                                                                Presidente da
Comissão Eleitoral

 

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 07/08/2020, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Evelise Maria Junkes Buzzi,
Usuário Externo, em 07/08/2020, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6872329 e o
código CRC AD736A81.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6883493/2020 - SED.UAC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2020.

RESOLUÇÃO 848/CME/2020

Dá nova redação ao art. 2º e revoga o § 5º do art. 3º da
Resolução 844/CME/2020 e aplica ao Sistema
Municipal de Educação de Joinville o disposto nos
Pareceres CNE/CP nº 5/2020 e CNE/CP nº11/2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOINVILLE, no uso de
suas atribuições, em conformidade com o disposto no art. 7º do Decreto 9363/1999, Regimento
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Interno deste Conselho e, de acordo com o Parecer 026/CME/2020 deliberado na Sessão Plenária
do dia 04 de Agosto de 2020, tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas com o
objetivo de reduzir os riscos de contágio e de disseminação do novo Coronavírus (COVID - 19),

RESOLVE:

Art. 1º O Art. 2° da Resolução 844/CME/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Fica estabelecido para o Sistema Municipal de Educação do Município de Joinville,
excepcionalmente, o regime especial de atividades escolares não presenciais até o dia 31/12/2020,
podendo haver alteração de acordo com as orientações das autoridades estaduais ou municipais e
sanitárias.

Parágrafo Único É facultado às instituições ou redes de ensino oferecer também a continuidade das
atividades não presenciais, em plataforma tecnológica ou não,  combinada com o ensino presencial,
em consonância com as condições de cada estabelecimento ou rede de ensino, respeitados os
protocolos recomendados pelas autoridades de saúde ou órgãos oficiais.

Art. 2° Aplicam-se os Pareceres CNE/CP n° 5/2020 e CNE/11/2020 ao Sistema Municipal de
Educação do Município de Joinville.

Art. 3° Fica revogado o § 5° do art. 3° da Resolução 844/CME/2020.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fábia da Silva Palma

Presidente

 

 

 
*Faz parte deste documento o Parecer SEI 6883512

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 10/08/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6883493 e o
código CRC 9AD26E2E.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6876729/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
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conhecimento dos interessados o julgamento dos recursos referente ao processo licitatório
de Pregão Eletrônico nº 026/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal
São José. Diante dos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, a Comissão decide NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas Cremer S.A. e Infinity Medicamentos
Eireli EPP., sendo tais decisões acolhidas pela autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos
encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/08/2020, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/08/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6876729 e o
código CRC E89F1685.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 282/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 105/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Gyz Servicos e
Comércio EIRELI, que tem por objeto a locação de conteineres para vestiário, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 066/2020.

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 0884 - Gestor do Contrato

Camila Deschamps Kruger, Matrícula N° 0687 - Fiscal Titular

Leandro Marcos de Meloe, Matrícula N° 1357 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/08/2020, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6884340 e o
código CRC AE06EF4A.
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